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DECRETO NO. 26/2022 
 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DOS 
PATOS, O COMITE MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO AS 
ARBOVIROSES, DEFINE SUA COMPOSIÇÃO, DEFINE 
COMPETÊNCIA PARA ELABO 
REGIMENTO INTERNO E DÁ OUTR 

AÇÃO DE SEU 
S PROVIDÊNCIAS 

 

O Prefeito Municipal de Lagoa dos Patos, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 84, IV, “a” da Constituição Federal e disposições da 

Lei Orgânica do Município; 
 

considerando o grande desafio que 
arboviroses e a complexidade dos fatores que determinam a ocorrência das 

é o enfrentamento das 
oenças no Brasil; e, 

 

 
comunidades para evit 

considerando a necessidade de aumentar a resiliência das 
r a ocorrência de óbitos por arboviroses, assim como prevenir epidemias, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica instituído o Plano de Contin ência para Enfrentamento 
das Arboviroses Urbanas 2021/2022, que será constituído por comitê com a seguinte estrutura 
administrativa e repres ntantes:  

 

I – Prefeitura Municipal, pelo Prefeito ou vice; 
II – Secretaria Municipal de Saúde, pela titular da Secretaria; 

II – Vigilância em Saúde, pelo Coordenador de Vigilância em Saúde; 
IV – Vigilância Epidemiológica e Setor de Controle Vetorial, pelo 

Coordenador da Equip 

 
 

  

de Combate a Endemias; 
                  V – Secretaria Municipal de Educação, pelo titular da secretaria; 
                  VI – Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo titular da secretaria 
                  VII – Secretaria Municipal de Obras, pelo titular da secretaria, e 
                  VIII – Secretaria Municipal de Esportes, pelo titular da secretaria. 

Art. 2º Competirá ao comitê, com fins de implementação do Plano 
de Contigência de enfrentamento das Arboviroses, reunir-se, através 

de membros, para elaboração e aprovação de seu Regimento, definindo suas 
competências, forma de atuação e funcionamento. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições do Decreto nº 20.346 de 07 
de junho de 2019.    

 
   
 

Lagoa dos Patos, 27 de 
dezembro de 2022. 

 

 

 
HÉRCULES VANDY DURÃES DA FONSECA 

Prefeito de Lagoa dos Patos 


